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MOÇÃO N°. 044/2025

MOÇÃO DE PARABÉNS

 

Os Vereadores da Câmara Municipal de Mormaço, RS, nos termos Regimentais, propondo que
através de sua Mesa Diretora, dispensadas as formalidades legais, PARABENIZAM os Grupos de
Dança G2, G3 e G4 do CRAS de Mormaço pela destacada participação no Soledança, evento
realizado no município de Soledade, onde se apresentaram com brilhantismo e foram muito bem
recebidos pelo público e pela organização.

A participação no festival evidenciou o talento dos jovens e a qualidade do trabalho
desenvolvido pelo Centro de Referência de Assistência Social de Mormaço, que, por meio da
dança, promove cultura, inclusão social e integração comunitária, representando o município
de forma exemplar em um evento de grande relevância regional.

Diante do exposto, postulam que a presente Moção seja apreciada e aprovada em Plenário para
ser entregue aos Grupos de Dança G2, G3 e G4 do CRAS de Mormaço.

Mormaço, 22 de setembro de 2025.

 

___________________________

WAGNER DE LORENO

Presidente

___________________________                            _____________________________

REGINALDO MORAES VEIGA                          PATRICIA RODRIGUES

 

__________________________                              _____________________________

LAIR DA SILVA FARIAS                                    MARCOS ARINE MALAQUIAS
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__________________________                              _____________________________

CLEBERSON DE MORAIS SANDERSON           ADELAR DERLAM

 

__________________________                              _____________________________

ALESSANDRO MORAIS DOS SANTOS            LUIZ FERNANDO GOBI
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